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Contrato n'’ 98/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 98/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍpIO DE
MERCEDES E A EMPRESA MÔNICA
EVENTOS LTDA.

O Município de Merc4des, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado pbr seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa NÍônica Eventos Ltda., CNPJ n'’ 12.666.597/0001-97, sediada
na Av. Marechal Castelo Branco J nc’ 1261, no distrito de Novo Sarandi, CEP 85.927-000, no
município de Toledo, Estado dÓ Paraná, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada por Mônica Trenkel de Thelen, representante legal, conforme ato constitutivo da
empresa apresentado nos autos, +endo em vista o que consta no Processo n'’ 56/2026 e em
observância às disposições da Lei bc> 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente TerrfIO de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'’ 26/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSVLA PRIMEIRA– bBJETO (art. 92, Ie II)
1.1. O objeto do presente instdrrnento é a contratação de serviços de locação de mobiliários,
itens de decoração, plantas (pat 4letras) e arranjos de flores naturais para ornamentação de

espaço físico em que será reatizbdo o evento denowünado “Miss Mercedes 2026/2027” , nas
condições estabelecidas no Termode Referência.
1.2. Objeto da contratação : [

Item

01

me
o

tecido jacquard 55% blgodão e 45%
poliéster; tamanho 2J50m diâmetro;
formato redondo; par 4 decoração de

mesas, cor preto.
Locação de tampos re o
de diâmetro, em mdf.
o ’erro, com acento
almofadado, na cor dburado ou ouro
envelhecido.
o

Led em torno da passdrela; com tecido
oxford 100% poliésteri cor preta; com
largura mínima de 1,4Qm e fita de Led
seguindo o contorno da passarela com
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Und ltd R$ Unit R$ Total

und. 60 15,00 900,00

02 und. 60 15,00 900,00

03 und. 500 8,00 4.000,00

04 rri 50 20,00 1.000,oo
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e

r
referência.

kd 1

Me @oe
paredes e carnarim, coNI tecido jaquard
com arabescos 55% +lgodão e 45%
poliéster com 2,80m de largura; na cor
preto. (obs. Somente parbde sem forro no
teto). 4(quatro) detalhes em tecido
branco parede do salão com pé direito
4,80 m, com de detalhes laterais em

pontos alternativos.

05 m2 400 38 ,00 15.200,00

teto co)

artificiais e lâmpadab quentes nos
espaços de tirantes e giga lateral, com
largura de 50cm e lârnpadas com
distância de 40cm cada Oma. Semelhante

a imagem a seguir, (sed tecido somente
detalhes verde e luzes)

06 rn 180 l 22,oo 3.960,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fbne: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
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Item Descriçã.

Nf
mr Qtd 1

{

o =deira (para

jurados). Mesa de vidro; fedonda: 0,50m
de diâmetro, cadeiras de acrílico com
estofado .

o
alrnofadas cores diversas.

o

aveludado; cores divqrsas; medidas
0,45m de altura, 0,60m de largura; por
0,6C)m de comprimento,

07 und. 2 1 0,00 1.050,00

08 und. 115,00 230,00

09 und. 80,00 160,00

aproximadamente.
o
vidro. Estilo Luiz XV: altura 0.74cm:

largura 1,80cm; profundidade 0,90cm.
aproximadamente; na cor dourado
envelhecido.

ÂjãÉiianti;
de vidro; largura 1,10cmb altura 0,91 cm;
profundidade 0,45çm,
aproximadamente; na cor dourado
envelhecido.
0 ,
em fibra de vidro, n# cor dourado
envelhecido; medindo 0J90cm de altura
por 0,35cm d4 diâmetro,
aproximadamente .

Locaço
fibra de vidro, na cor dourado
envelhecido: medindo 0 J60cm de altura

p„ 0,30,m dd diâ,„,t„,
aproximadamente

10 und. 120,00 120,00

11 und. 115,00 230,00

12 und. 50.00 100,oo

13 und. 50,00 100,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Forte: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@tnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Item

14

Descriçã1
o

moldura simples; dimensões
aproximadas: altura 1,80m; largura
0,6C)m ; para camarim .

o

túnel em led na cor amarelo com

quadrados descontrdídos, (foto
referência), mais ornajnentação com
flores, peças decoratipas, forração,
rebaixamento, tapetes, plantas, etc);
medidas aproximadamedte de 2,50m x
4,00m

Und

und.

ltd r

4 l 36,oo 144,oo

15

WelqEH
und. 1 F 9.000,oo 9.000,oo

Locação de hall de entM estrutura
metálica com escrita MIss Mercedes e
coroa em led amarelo, bais decoração
com plantas e flores e fodação em tecido
'reto.

16 und. 1 2.500,oo t 2.500,oo

i

17

18

Lo@o )ja at
embutida. medindo cada Óeça Im x Im 1 1’'

0 0
8 a n ri e + + B 1 \ 4 8 : 1 11 lilCI,

)almeira família, !iriopeb, samambaia

28

20

11 o,oo

22.00

3.080,00

440,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fode: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@nhercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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Item Descriçãl
a

em saco plástico pjoporcionai ao
tamanho da planta. Adompanhada de
vaso decorativo.
O

astromelia, rosas, mbrta, euçanor,
mosquitinho/gibso fila; com vaso e rn
vidro. Cores: verde, brdnco, amarelo e
laranja, para centro de m{sa; arranjo com
altura entre 30cm .
o

(aproximadamente 45x6bcm de altura);
com astromelia, dosas, murta,

eucaflor.

Und t R$ Total

19 und. 60 22,00 1 .320,00

20 samambaia de co[te,
mosquitinho/gibso fila, Cores: verde,
branco, amarelo e laradja, fixados em
espuma, para compor v4so de 9C)cm de

altura, aproximadamentl
o

(aproximadamente 40x5bcm de altura);
com astromelia, dosas, murta,
samambaia de coRe, eucaflor,

mosquitinho/gibso fila, Cores: verde,
branco, amarelo e laraÚja, fixados em
espuma para compor v4so de 60cm de
altura, aproximadamentl
o

(Rosas, astromélia, ebcaflor, murta,
mosquitinho/gibsofila) naturais nas
cores branco, amarelo, ldtran ja, (miss

und. 2 l 446,oo 892,00

21 und. 2 l 185,oo 370,00

22 und. 15 l 135,oo 2.025,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Refbrência=

1.3.2. O Edital da Lici+ação;
1.3.3. A Proposta do c$ntratado;

1.3.4. Eventuais anexqs dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – +IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da cobtratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
2.2. O prazo de vigência ser4 automaticamente prorrogado, independentemente de termo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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aditivo, quando o objeto não for cdnctuído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contr#tado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA –ÚODELOS DE EXECUÇÃO E (,ESTÃO CONTR\TUAIS
(art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução co4tratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, qntrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contr4to.

4. CLÁUSULA QUARTA – SÜBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subco+tratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA– PR+ÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratadão é de R$ 47.721,00 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte
e um reais)
5.2. No valor acima estão incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusiVe tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comercihis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integr#1 do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento a$ contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, v)
7.1. Os preços inicialmente con[ratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, eli 04/03/2026.
7.2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medi4nte a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequente4 ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do últRmo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não di+ulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calcÜlada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dikulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) íhdice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabejecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela jegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão lekal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preç b do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fo6e: (45)3256-8000 – CEP 85998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@r+nercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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7.8. O reajuste será realizado pbr apostilamento.

8.

8.1.
8.2

CLÁUSULA OITAVA - OB+IGAÇ(~)ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contrat+nte:

Exigir o cumprimento de tbdas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo b condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, pdr escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja pol ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar 4 execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado :

8.6. Comunicar a empresa pard emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito dê liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dirdensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133. de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao dontratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabeleqidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as s#nções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de reprbsentação judicial do Município de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descu[nprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decjsão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, [essalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nedhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçãb terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período,

8.11. Responder eventuais pedi#os de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo m§ximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, bor igual período.
8.12. Comunicar o Contratado n 4 hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do alt. 93. $2'’, da Lei n'’ 14.183, de 2021.
8.13.erá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculadob à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato go Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRlbAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprid todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, obselr,ando, a[nda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito p+la Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manuten+ão do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fdne: (45)3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@fnercedes.pr.gov.br - CNPJ 95-719-373/0001-23
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entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9.4. Atender às determinações &gulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclare+imento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necbssários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento a@equados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a jegislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, [econstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do codtrato, os serviços nos quais se veriHcarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuçãÜ ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos víbios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumiddr (Lei n'’ 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou tercejros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução con[ratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantja, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos:
9.8. Não contratar, durante a vi&ência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, atÉ o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do 4rtigo 48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 ;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratddo deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês sekuinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa 4 Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União;3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicíliO ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cu+nprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou ehuivalerltes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, brevidenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica> cuja inadimplência não +ransfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do con+rato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqüe no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimen+o ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos9 garantindo-lhes o acessb, a quaiquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução dÓ empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinaçãb do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técbica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manut4nção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, dUrante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos coIn estrita observância às normas da legislação pertinente,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fode: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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cumprindo as determinações dos Pbderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segura+ça, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, pol escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivbs que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização be qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os mai4res de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalhd noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vjgência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exididas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o pdríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, pa+a reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na jegislação (art. 11 6);

9.20. Comprovar a reserva de ca+gos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação do+ empregados que preencherarn as referidas vagas (art. 1 ló,
parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre toda 4 as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrenke de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o brevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contrdtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de2021 ;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Conkatan}e.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de g#rantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRI]+/IEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administr+tiva, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o contratado que:
a) der causa à inexecuÜão parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉão parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos 4erviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecu{ão total do contrato;
d) ensejar o retardamqnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado ;

e) apresentar docume4tação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato :

D praticar ato fraudul4nto na execução do contrato;
g) comportar-se de mddo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: ticitacao@fnercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23 /
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h) praticar ato Iesivo p+evisto no art. 5' da Lei n' 12.846, de I' de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contra+ado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanÇÕes :

1) Advertência, quan#o o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justific Rr a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
nc> 14. 133, de 2021 );
II) Impedimento de li4itar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do but)item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade r+ais grave (all. 156, $ 4'’, da Lei n'> 14.133, de 2021);
III) Declaração de ini#oneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alídeas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contratop bem
como nas alíneas “b”, “c”e “d”, que justinquem a imposição de penalidade mais grave
'art. 156. $5'’. da Lei n'’ 14.133, de 2021

IV) Multa :

i. Moratória dd 2% (dois por cento) por período de 15 (quinze) minutos de
atraso injustificado bobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 2 (duas)
horas 9

ii. Compensató+ia, para as infrações descritas nas alíneas ''e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30%do valor do Contrato.

iii. Compensató jia, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infraçãd descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Cdntrato.

v. Para infraçõ4s descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Cdntrato.

vi. Para a infraçào descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do C]ontrato.

11.3. A aplicação das sanções Órevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas heste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156. $7'’. da Lei n'’ 14.133. de 2021
r vertência e/ou multa será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 jquinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n' 14.133, de 2021)1 sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a anjpla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as iNdenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrat jnte ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

11.6. Previamente ao encaminhàmento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxi lo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
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da comunicação enviada pela auto4idade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao qontratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14l133, de 2021, para as penalidades de Impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidonbidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções s+rão considerados (art. 156, $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias ag+avantes ou atenuantes;
d) os danos que dela pdovierem para o Contratante;
e) a implantação ou o 4perfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos dê controle.

11.9. Os atos previstos como infjações administrativas na Lei n'’ 14.133. de 202 1, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e 4utoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11. 1 0. A personalidade jurídica d 6 Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, bncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confu#ão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão 4stendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica su+essora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direko, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a Óbrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14. 1 33. de 2021)
/7.77. O Contratante deverá, no jprazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e ma Éter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadas+ro Nacional de Empresas Tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas funidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021

11.12. A s e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabiIItação na forma do art. 163 da Lei nc’ 14.133/21.
11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e cbntratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a de4isão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso dom sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.14. Caberá a apresentação de pbdido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou codtratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo má+imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. O recurso e o pedido de deconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado kara com a Administração contratante, resultantes de multa
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administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intimações necessárias ho desenvolvimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão se+ realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, corno
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio dd redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspohdência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demai4, mediante a juntada do respectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada pol e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes soci4is, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil9 a contar de seu envio, caso o dbstinatário não confirme o recebimento antes.
11 .20. É responsabilidade do cont+atado manter atualizados os endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comÚnicações encaminhadas para os mesmos no caso de eventual

alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certam4s promovidos pelo Município de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciêncih e concordância com a realização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGÜNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (.art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto qua4do cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado pdra tanto.
12.2. Se as obrigações não foreri cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objetop caso e4 que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
12.3. Quando a não conclusão Ho contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) 8cará ele constitbúbo em mora,
administrativas ; e

b) poderá a Adwüyüstraç bo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admüidas ew! lei para a contibtúdade da execução contratual

12.4. o contrato poderá ser extinjo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado) por algum dOs motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como am igavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese 9 dplicam-se também os artigos i38 e 139 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração sociàl ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se dão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se à operdÇão implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formajizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempde que possível, será precedido:
12.5.1.1. Bal#nço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

sendo-the aplicáveis as respectivas sanções

12.5.
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cumpridos;
12.5. 1 .2. Rel 4ção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5. 1.3. Ind4nizações e muitas.

12.6. A extinção do contrato n 40 configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese qm que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Ldi n.'’ 14.133. de 2021

12.7. O contrato poderá ser em caso se constata;= contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, finqnceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrajo, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERÜEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral db Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposikões, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 505

14. CLÁUSULA DÉCIM4 QUAItTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.0l8, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUI 8TA– ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contra+uais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessáribs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais dbverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da cOnsultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seÜs efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um} mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterjzam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração d+ termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXtA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.' 175, de 18 de outubrb de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 20] 1 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIMA – FORO (art. 92, gl')
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Ter+lo de Contrato, conforme art. 92, g 1 '’, da Lei n'’ 14.133/2 ! .

Mercedes/PR, em 07 de abril de 2d26.
LAERTON A„i„d, d, b,m, bigit,1 p„
WEBER:04530421988 bC=T2bjZFoBf:9o&:io5:32J?goo'

Município de Mercedes
CONTRATANTE

r)&nLcA D .)Éa
iVlônica Eventos Ltda.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

EDSON Assinado de forrr,4 digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AUL:88632350900 D,do„ 2026.04.07T09,55,40 -03’oo'

Edson Knaul

JUCIANE fúlrAIFBd;UF;:T;4qbg:2al19pgo;

BRUM:00412221993 Dados: 2026.04.07 09:55:51

Juciane Brum
-03'oC
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